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PRIMEIRA TURMA 
 

Discriminação por orientação sexual: atipicidade e reprovabilidade 
 

Ante a atipicidade da conduta, a 1ª Turma não recebeu denúncia oferecida contra Deputado Federal 

que teria publicado na rede social “twitter” manifestação de natureza discriminatória em relação aos 

homossexuais. A Turma destacou que o artigo 20 da Lei 7.716/1989 — assim como toda norma penal 

incriminadora — possui rol exaustivo de condutas tipificadas, cuja lista não contempla a discriminação 

decorrente de opção sexual (“Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, 

cor, etnia, religião ou procedência nacional. Pena: reclusão de um a três anos e multa”). Nesse sentido, 

ressaltou que a clareza do ditame contido no art. 5º, XXXIX da CF impediria que se enquadrasse a conduta 

do deputado como crime, em que pesasse à sua reprovabilidade (“Art. 5º, XXXIX. Não há crime sem lei 

anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal”). O Ministro Roberto Barroso consignou que 

o comentário do parlamentar teria sido preconceituoso, de mau gosto e extremamente infeliz. Aduziu, 

entretanto, que a liberdade de expressão não existiria para proteger apenas aquilo que fosse humanista, de 

bom gosto ou inspirado. Ressaltou que seria razoável entender que o princípio da dignidade da pessoa 

humana (CF, art. 1º, III) impusesse um mandamento ao legislador para que tipificasse condutas que 

envolvessem manifestações de ódio (“hate speech”). Ponderou que haveria um projeto de lei nesse sentido 

em discussão no Congresso Nacional. O Ministro Luiz Fux acrescentou que o STF, ao julgar a legitimação 

da união homoafetiva, entendera que a homoafetividade seria um traço da personalidade e que, portanto, 

ela não poderia trazer nenhum discrime, de sorte que a fala do parlamentar, ao mesmo tempo, ultrajaria o 

princípio da dignidade da pessoa humana e o da isonomia.  

Inq 3590/DF, rel. Min. Marco Aurélio, 12.8.2014. (Inq-3590) 
 

 

Crime de responsabilidade de prefeitos e justa causa para a ação penal 
 

Por ausência de justa causa para a propositura da ação penal, a 1ª Turma, por maioria, não recebeu 

denúncia oferecida contra Senador da República pela suposta prática do crime descrito no art. 1º, II, do 

Decreto-Lei 201/1967 (“Art. 1º São crimes de responsabilidade dos Prefeitos Municipal, sujeitos ao 

julgamento do Poder Judiciário, independentemente do pronunciamento da Câmara dos Vereadores: ... II - 

utilizar-se, indevidamente, em proveito próprio ou alheio, de bens, rendas ou serviços públicos”). Narrava 

a inicial acusatória que o investigado, no exercício do mandato de Prefeito, teria atestado inveridicamente 

a conclusão de obras decorrentes de convênio realizado com a Fundação Nacional de Saúde - Funasa. O 

Ministério Público argumentava que, de acordo com laudos de vistorias e auditorias, a empresa contratada 

pela prefeitura não teria executado a totalidade do objeto ajustado e, assim, teria havido a malversação de 

dinheiro público. A Turma consignou o fato de o prefeito ter emitido relatório em que atestara a execução 

integral, porém com ressalva de redução das metas, das obras e serviços previstos no convênio. Destacou 

que o documento não teria relevância causal para a imputação do crime, uma vez que o relatório não teria 

dado ensejo aos pagamentos. Acrescentou que a impossibilidade de cumprimento das metas previstas no 

plano de trabalho originário teria decorrido do dilatado lapso temporal transcorrido entre a celebração do 

convênio, a liberação dos recursos e a licitação. Esclareceu que os fatos teriam implicado a redução de 

metas em razão do aumento do custo unitário dos bens a serem construídos. Reputou, ante a falta de outras 

provas que corroborassem a acusação, que inexistiriam elementos sérios e idôneos que demonstrassem 

utilização indevida ou desvio de valores transferidos ao Município por força de convênio com a Funasa. 

Por fim, destacou que o simples fato de o Prefeito ter sido o responsável por firmar o convênio ou ser 

hierarquicamente superior à secretaria responsável pela obra seria insuficiente para sustentar a imputação. 

Vencido o Ministro Marco Aurélio, que recebia a denúncia. Considerava que, nessa fase, não se poderia 

formar um juízo quanto à procedência ou não da imputação. Entendia que o recebimento da denúncia 

demandaria apenas o atendimento da forma e dos indícios de autoria. Consignava que se deveria viabilizar 

a atuação do Ministério Público, o qual poderia, a partir daí, comprovar a procedência do que articulado 

em defesa da sociedade. 

Inq 3719/DF, rel. Min. Dias Toffoli, 12.8.2014. (Inq-3719) 
 

Ação penal originária: renúncia de parlamentar e competência do STF 
 

Nas ações penais originárias do STF, eventual renúncia de parlamentar ao cargo eletivo — após o 

final da instrução criminal — não gera o efeito de cessar a competência do Supremo para julgar o processo. 

Com base nessa orientação, a 1ª Turma resolveu questão de ordem, suscitada pelo Ministro Roberto Barroso 

(relator), para declinar de suas atribuições em favor do juízo de 1º grau, para julgamento de ação penal em 
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que o réu, ex-Senador da República, renunciara ao mandato antes daquela fase processual. O relator, tendo 

em vista a ocorrência de situações semelhantes na Corte, consignou que seria perfeitamente legítimo que o 

STF estabelecesse um momento a partir do qual não mais haveria a perda da sua jurisdição. Esclareceu que 

não se trataria de mudar a regra de competência, mas apenas de aplicar um instituto tradicional e 

convencional do direito que seria a fraude à lei. Explicitou que o instituto em comento não declararia a 

nulidade, nem induziria ao desfazimento do ato, mas somente estabeleceria que aquele ato seria ineficaz 

para determinados fins. Lembrou que o Supremo já teria assentado, em Plenário, que o reconhecimento da 

fraude impediria o deslocamento da competência. Nesse sentido, destacou que seria preferível, em vez de 

deixar a fraude como um componente subjetivo a ser aferido em cada caso pelo relator, que se estabelecesse 

um momento objetivo em que se consideraria a sua ocorrência. Acrescentou que seria direito dos advogados 

dos réus, ao traçarem suas estratégias, saberem qual seria a posição do Tribunal e qual seria o critério a ser 

praticado. A Ministra Rosa Weber citou o art. 11 da Lei 8.038/1990 (“Realizadas as diligências, ou não 

sendo estas requeridas nem determinadas pelo relator, serão intimadas a acusação e a defesa para, 

sucessivamente, apresentarem, no prazo de quinze dias, alegações escritas”). Aduziu que esse seria o marco, 

pois, em vez de alegações finais, o réu teria de apresentar a sua renúncia. O Ministro Marco Aurélio 

acompanhou o relator, porém por motivo diverso. Reputou o STF incompetente para prosseguir no feito, 

uma vez que somente seria possível prorrogar-se competência relativa e que o julgamento da presente ação 

penal pela Corte pressuporia o mandato. Ressaltou que, na espécie, tratar-se-ia de incompetência absoluta, 

uma vez que envolveria o critério de exercício da função que, no caso, não mais existiria. 

AP 606 QO/MG, rel. Min. Roberto Barroso, 12.7.2014. (AP-606) 
 

 

SEGUNDA TURMA 

Quinto constitucional: requisito constitucional da reputação ilibada e inquérito 
A 2ª Turma iniciou julgamento de mandado de segurança em que se discute a legitimidade de ato do 

CNJ, que, em procedimento de controle administrativo, obstara liminarmente a posse de advogado no cargo 

de desembargador em vaga destinada ao quinto constitucional (CF: “Art. 94. Um quinto dos lugares dos 

Tribunais Regionais Federais, dos Tribunais dos Estados, e do Distrito Federal e Territórios será composto 

de membros, do Ministério Público, com mais de dez anos de carreira, e de advogados de notório saber 

jurídico e de reputação ilibada, com mais de dez anos de efetiva atividade profissional, indicados em lista 

sêxtupla pelos órgãos de representação das respectivas classes”). Na espécie, o MPF promovera a 

instauração do procedimento de controle administrativo com o intuito de obstar a posse de advogado 

investigado em inquérito, o que, segundo alegara, demonstraria a ausência do requisito constitucional da 

reputação ilibada. No âmbito do CNJ, o relator do referido procedimento, ao deferir liminar cujo conteúdo 

acatava o argumento do MPF, afirmara, ademais, que o CNJ não teria, ainda, decidido se integrantes de 

tribunais regionais eleitorais poderiam, ou não, ser candidatos ao cargo de desembargador. O Ministro 

Ricardo Lewandowski (relator), de início, assentou a legitimidade ativa “ad causam” da OAB. Consignou 

que, no caso, a OAB buscaria preservar sua própria competência no tocante à elaboração de lista sêxtupla 

encaminhada ao tribunal de justiça. Além disso, seria função institucional da referida entidade defender a 

Constituição e a ordem jurídica, conforme disposto na Lei 8.906/1994. No mérito, o relator ressaltou ser 

pacífica a jurisprudência do STF no sentido de que o princípio constitucional da presunção de inocência 

vedaria o tratamento diferenciado a qualquer pessoa, ou a restrição de seus direitos, pelo simples fato de 

responder a inquérito. Registrou que, por conseguinte, a existência de um único inquérito instaurado em 

face do postulante ao cargo de desembargador, não demonstraria sua inidoneidade moral. Ressaltou, 

inclusive, que o aludido inquérito tramitaria há mais de sete anos e que nem mesmo a denúncia teria sido 

formulada, à míngua de provas. Observou, ainda, que o fato de o indicado ser, à época, juiz de TRE, 

nomeado pelo Presidente da República, reforçaria o entendimento de que ele preencheria as condições 

exigidas para ocupar o cargo de desembargador. Quanto à alegação de que o CNJ não teria, ainda, decidido 

sobre a viabilidade de juiz de TRE tornar-se desembargador, o relator afirmou que não existiria 

impedimento legal e que, por isso, a ausência de pronunciamento do CNJ não prejudicaria o nomeado. Em 

seguida, pediu vista dos autos o Ministro Gilmar Mendes. MS 32491/DF, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 

12.8.2014. (MS-32491) 
 

Princípio da não-culpabilidade e execução da pena 
Ofende o princípio da não-culpabilidade a determinação de execução imediata de pena privativa de 

liberdade imposta, quando ainda pendente de julgamento recurso extraordinário admitido na origem. Com 

base nessa orientação, a 2ª Turma concedeu “habeas corpus” para anular acórdão do STJ no ponto em que, 

em sede de recurso especial, determinara a baixa dos autos para a imediata execução de sentença 

condenatória prolatada na origem em desfavor do ora paciente. Na espécie, a Corte de origem (TRF) 

admitira recurso extraordinário unicamente no que diz com a suposta ofensa ao art. 93, IX, da CF. Ocorre 
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que, com a superveniência da decisão proferida pelo STF nos autos do AI 791.292 QO-RG/PE (DJe de 

13.8.2010), firmara-se o entendimento de que o art. 93, IX, da CF exige que o acórdão ou a decisão sejam 

fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma 

das alegações ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos da decisão. O juízo de 1º grau, então, 

com base nessa decisão do STF, julgara prejudicado o recurso extraordinário interposto, e dera 

cumprimento à ordem de execução imediata de pena procedida pelo STJ. A Turma entendeu que a decisão 

proferida pelo juiz de origem, que julgara prejudicado recurso extraordinário já admitido pelo TRF, revestir-

se-ia de flagrante nulidade, uma vez que teria usurpado a competência do STF. Consignou que, com o juízo 

positivo de admissibilidade do recurso extraordinário, que teria sido concretizado na decisão proferida pela 

Corte regional, instaurara-se a jurisdição do STF, de modo que não competiria ao juízo de 1º grau a análise 

da prejudicialidade do recurso.  

HC 122592/PR, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 12.8.2014. (HC-122592) 
 

Princípio da não-autoincriminação e confissão de testemunha 
Ofende o princípio da não-autoincriminação denúncia baseada unicamente em confissão feita por 

pessoa ouvida na condição de testemunha, quando não lhe tenha sido feita a advertência quanto ao direito 

de permanecer calada. Com base nesse entendimento, a 2ª Turma deu provimento a recurso ordinário em 

“habeas corpus” para reconhecer a inépcia da denúncia apresentada em desfavor do ora recorrente, que, 

ouvido na condição de testemunha em inquérito policial militar, confessara a prática do crime de furto 

simples (CPM, art. 240). A Turma, ao reafirmar a jurisprudência do STF sobre a matéria, consignou que o 

direito do preso, e do acusado em geral, de permanecer em silêncio (CF, art. 5º, LXIII), seria expressão do 

princípio da não-autoincriminação, pelo qual se lhe outorgaria o direito de não produzir prova contra si 

mesmo. Asseverou, outrossim, que o direito à oportuna informação da faculdade de permanecer calado teria 

por escopo assegurar ao acusado a escolha entre permanecer em silêncio e a intervenção ativa. Não haveria 

dúvida, portanto, que a falta de advertência quanto ao direito ao silêncio tornaria ilícita a prova contra si 

produzida. Afirmou, ademais, que, embora o mencionado dispositivo constitucional se referisse à pessoa 

presa, a doutrina e a própria jurisprudência do Supremo, teriam ampliado a aplicação daquela cláusula para 

estendê-la, também, às pessoas que estivessem soltas. 

RHC 122279/RJ, rel. Min. Gilmar Mendes, 12.8.2014. (RHC-122279) 
 

 

R E P E R C U S S Ã O  G E R A L 
DJe de 11 a 15 de agosto de 2014 

 

 

C L I P P I N G  D O  D JE 
11 a 15 de agosto de 2014 

 

QUEST. ORD. EM AP N. 536-MG 

RELATOR: MIN. ROBERTO BARROSO 

Ementa: AÇÃO PENAL CONTRA DEPUTADO FEDERAL. QUESTÃO DE ORDEM. RENÚNCIA AO MANDATO. 

PRERROGATIVA DE FORO. 

1. A jurisprudência dominante no STF é no sentido de que, cessado o mandato parlamentar por qualquer razão, não subsiste a 
competência do Tribunal para processar e julgar, originariamente, ação penal contra membro do Congresso Nacional. 

2. A regra geral enunciada acima foi excepcionada na Ação Penal 396/RO, em que o Tribunal considerou ter havido abuso de direito 

e fraude processual. Neste caso específico, após seguidos deslocamentos de competência, o réu parlamentar renunciou ao mandato 

depois de o processo ter sido incluído em pauta para julgamento pelo Plenário. 

3. Por maioria absoluta, o Plenário endossou a proposta de que se estabeleça um critério objetivo para servir de parâmetro no exame 
de eventual abuso processual. Não se verificou maioria, porém, quanto ao marco temporal sugerido pelo relator: uma vez recebida a 

denúncia, o fato de o parlamentar renunciar não produziria o efeito de deslocar a competência do STF para qualquer outro órgão. 

Tampouco houve maioria absoluta em relação a outros marcos temporais que foram objeto de debate. Diante do impasse, a Corte 
deliberou por deixar a definição do critério para outra oportunidade. 

4. Seja pela orientação do relator, que não aplicava o critério que propunha ao presente caso, seja pela manutenção da jurisprudência 

que prevalece de longa data, a hipótese é de resolução da Questão de Ordem com determinação de baixa da ação penal ao juízo 
competente, para prolação de sentença. 

*noticiado no Informativo 740 
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INOVAÇÕES LEGISLATIVAS 
11 a 15 de agosto de 2014 

 

Lei nº 13.023, de 8.8.2014 - Altera as Leis nos 8.248, de 23.10.1991, e 8.387, de 30.12.1991, e revoga 

dispositivo da Lei no 10.176, de 11.1.2001, para dispor sobre a prorrogação de prazo dos benefícios fiscais 

para a capacitação do setor de tecnologia da informação. Publicada no DOU em 11.8.2014, Seção 1, p. 3 

(edição extra). 
 

Lei nº 13.022, de 8.8.2014 - Dispõe sobre o Estatuto Geral das Guardas Municipais. Publicada no 

DOU em 11.8.2014, Seção 1, p. 1 (edição extra).  
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